
INDICAÇÃO Nº 
1019
, DE 2016

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estado da Educação, para sejam adotadas as providências necessárias a fim de viabilizar recursos financeiros destinados à contratação de caseiros para todas as Escolas da Rede Estadual localizadas no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                     Em razão da falta de caseiros, as escolas estaduais são frequentemente invadidas por vândalos que fazem pichações, furtos de grades, quebra de vidros e telhas, computadores, impressoras, entre outros.

                     Embora algumas escolas disponham de alarmes, estes surtem pouco efeito, razão pela qual a presença de caseiros nas escolas seria de fundamental importância para oferecer maior sensação de segurança, proteger o patrimônio escolar e inibir a ação de vândalos e baderneiros. 

                    Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência ora indicada. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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